
DIÁRIO OFICIAL 
Eêtado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X V N . ° 67 — SÁBADO, 10 D E A B R I L D E 1965 

setembro de 1957, pa ra declarar que o S e r v i ç o de C o n s e r v a ç ã o ( S C ) i n s t i t u í d o 
pelo referido dispositivo legal , passa a subordinar-se diretamente ao Gabine te do 
S e c r e t á r i o da S e g u r a n ç a P ú b l i c a . 

5 1.° — A d e s i g n a ç ã o p a r a chef iar o referido S e r v i ç o s e r á de l iv re 
escolha do Senhor S e c r e t á r i o da S e g u r a n ç a P ú b l i c a . 

§ 2.° — A s a t r i b u i ç õ e s daquele Se rv i ço s e r ã o desempenhadas sem pre
ju í zo dos serv iços permanentes de l impeza e c o n s e r v a ç ã o , a cargo das r e p a r t i ç õ e s . 

A r t i g o 2.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , 8 de a b r i l de 1965.' 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantífüo Nogueira Sampaio 

Publ icado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 9 de a b r i l de. 1965. 

Miguel Sansigolo, Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 44.707, DE 8 D E A B R I L D E 1965 
Dispõe sobre o preço de ut i l ização das ins ta lações do Instituto Médico Legal, 

cjestinadas a velório 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, tendo e m vista o disposto no art. 
31 da L e i n . ° 3.330, de 30 de dezembro de 1955, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — A l é m d á s d e p e n d ê n c i a s do N e c r o t é r i o , destinadas a ve ló 

r ios em comum, sem r e t r i b u i ç ã o ao Estado, o Ins t i tu to M é d i c o Lega l m a n t e r á 
salas especiais, que f i c a r ã o à l ivre d i spos ição dos interessados, pa ra ve lór ios em 
caráUi r par t i cu la r . 

A r t i g o 2.° — p r e ç o de u t i l i z a ç ã o das salas dest inadas a ve lór ios , em 
c a r á t e r par t icu lar , s e r á o seguinte: 

C r * 
I — T i p o de sala " A " 

por p e r í o d o de 12 (doze) horas . 8.000 
por hora excedente ou f r ação , ma i s . . . 700 

I I — T i p o de sala " B " 
ç o r çei-íodo ô.e 12 vdoze> Yvoras 1.000 
por h o r a excedente ou i r a ç ã o , m a i s 

P a r á g r a f o ú n i c o — Cons t i tuem recei ta do Estado os recolhimentos 
relativos à u t i l i z a ç ã o das salas mencionadas neste a r t igo . 

Ar t igo 3.° — O presente decreto e n t r a r á em vigor n a data dc sua 
p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 4.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , 8 de a b r i l de 1965. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Cant íd io Nogueira Sampaio 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de a b r i l de 1965. 

Miguel Sansigolo, Diretor G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 44.708, D E 9 D E A B R I L D E 1965 
Dispõe sobre a dispensa e exoneração de servidores públ icos e dá outras 

providênc ias 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S I A D O 

D E S A O P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 
Cons iderando que a s i t u a ç ã o f inancei ra do Es tado exige medidas da 

maia severa economia em defesa do e r á r i o ; 
Cons iderando que dentre as medidas de c o m p r e s s ã o de despesas se 

inclue a r e d u ç ã o do n ú m e r o de servidores cuja dispensa n ã o redunde em pre
ju í zo para o bom andamento dos s e rv i ços p ú b l i c o s ; 

Considerando que fo ram admit idos servidores em, v i r tude de s i t u a 
ções de e m e r g ê n c i a que n ã o mais subsistem, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — P i c a m dispensados, e par t i r de 15 de ma io do corrente 

ano, todos os servidores admit idos como e x t r a n u m e r á r i o s ou pessoal para obras 
nas r e p a r t i ç õ e s da A d m i n i s t r a ç ã o direta ou das autarquias por atos posteriores 
a 31 de maio de 1963. 

§ 1.° — N ã o se i nc luem n a dispensa de terminada neste art igo os 
casos em que a a d m i s s ã o represente s imples a l t e r a ç ã o de s i t u a ç ã o func iona l 
anterior a 1.° de j unho de 1963. 

§ 2.° — Os S e c r e t á r i o s de Estado, os dirigentes de ó r g ã o s d i r e t a 
mente subordinados ao Governador e de autarquias e x p e d i r ã o os atos ind iv idua i s 
d e c l a r a t ó r i o s da dispensa ora de te rminada . 

§ 3.° — N o caso de e x t r a n u m e r á r i o s contratados s e r á observada o 
prazo de r e s c i s ã o porven tu ra constante ftoe respectivos contra tos . 

A r t i g o 2.° — N a s mesmas c o n d i ç õ e s do ar t igo anter ior f i c a m exone
rados os f u n c i o n á r i o s nomeados, em c a r á t e r in ter ino, para cargos púb l i cos ou 
de autarquias. 

A r t i g o 3.° — F i c a m revogadas as de l egações de a t r i b u i ç õ e s concedi 
das com fundamento no ar t igo 9.° da L e i n . 8.038, de 1.° de dezembro de 1963, 
na parte at inente à a d m i s s ã o de servidores. 

A r t i g o 4.° — Este tiecreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo , 9 de a b r i l de 1965. 

A D H i ü M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 
José Adolpho da Silva Gordo 
Antonio José Kodrigues Filho 
Felerson Soares Penido 
Dagoberto Salles 
J o s é Carlos de Ataliba Nogueira 
C a n t í d i o Nogueira Sampaio 
Juvenal Rodrigues de Moraes 
Antonio Morimoto 
J o s é Francisco de Archünedes Lamimógl i a 
Humberto Reis Costa 
José Blota Júnior 
Luiz Antonio da Gama e S i lva .— R e i t o r 

Pub l i cado na Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de a b r i l de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r Geral, Substituto 

D E C R E T O N . 44 709, D E 9 D E A B R I L D E 1965 
Dispõe sobre a abertura de um crédito especial no Departamento de Aguas e 

Energia Elétr ica 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 
Decreta: 
Art igo l . o — F i c a aberto no Depar tamento de Á g u a s e E n e r g i a . E l é -

nJS^J;0^ v í § e n c I a a e 3 1 de dezembro de 1966, u m c r é d i t o especial de C r $ . . 
^67.000.000 (duzentos e sessenta e sete m i l h õ e s .de cruzeiros) destinado aos se
guintes f ins : 

C r $ 
I — P a r a obras e s e rv iços no Vale 6o P a r a í b a , de conformidade 

com as d i spos ições contidas na L e i n . 5.042 de 19.12.58 . . 67.000.000 
II — P a r a obras e se rv iços no Vale do R i b e i r a de c o m p e t ê n c i a 

do D A E E e a cargo do S V R 200.000.000 

267.000.000 

P a r á g r a f o ú n i c o — O presente c r é d i t o s e r á coberto' com os recur 
sos decorrentes da s u p l e m e n t a ç ã o feita á Verba 278 — 8.55.4 — i tem 493 — 
1 — 3, do o r ç a m e n t o do Estado pelo Decreto n . 44.317 de 30 de dezembro de 
1964, nos termos da L e i n . 8.552 da mesma da ta . 

Ar t igo 2.o — A s despesas referentes ao C r é d i t o especial aberto» a t r a 
vés do art igo l . o o b s e r v a r ã o , seaurdo as categorias e c o n ô m i c a s e funções do 
Governo, e s t a t u í d a s na L e i Federa l n . 4.320. de 17 de m a r ç o de 1964, a seguin
te c l a s s i f i cação : 

Categor ia E c o n ô m i c a — F u n ç ã o — Espec i f i cação 
4 .1 .6 ,0 — 33 — Diversos Investimentos 
A r t i g o 3.o — Ê s í e decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i 

cação . 
Ar t igo 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo . 9 de ab r i l de 1965. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da S i lva Gordo 
Pelerson Soares Pen ido 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 9 de ab r i l de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 44.710, D E 9 D E A B R I L D E 1965 
Dispõe swbre a abertura de um crédito especial no Departamento de Aguas « 

Energia Elétrica 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 
Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a aberto no Depar tamento de Aguas e E n e r g i a E l é t r i c a , 

com v igênc ia a t é 31 de dezembro de 1966, u m c r é d i t o especial de C r $ 297.000.000 
«duzen tos e noventa e sete m i l h õ e s de cruzeiros) dest inado a atender a comple 
m e n t a ç ã o de despesas com o levantamento do potenc ia l e n e r g é t i c o da R e g i ã o C e n -
t r o - S u l do P a í s . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O presente c r é d i t o s e r á coberto com os recursos 
decorrentes da s u p l e m e n t a ç ã o fei ta à Verba 278 — 8.55.4 — i tem 493 — 7, do 
o r ç a m e n t o do Estado, pelo Decreto n . 44.317 de 30 de dezembro de 1964, nos 
termos da L e i n . 8.552 da mesma data . 

A r t i g o 2 ° — A s despesas referentes ao C r é d i t o especial aberto a t r a v é s 
do ar t igo 1.° o b s e r v a r ã o , segundo as categorias e c o n ô m i c a s e f unções do Governo , 
e s t a t u í d a s n a L e i Federa l n . 4.320, de 17 de m a r ç o de 1964, a seguinte c lass i f i 
c a ç ã o : 
Categoria Econômica F u n ç ã o Espec i f icação 

3 .1 .4 .0 33 Encargos Diversos 
A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua publ icação." 
Ar t igo 4.° — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , 9 de ab r i l de 1965. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J o s é Adolpho da Silva Gordo •'• ........ 
Pelerson Soares Penido 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios do 
Governo , aos 9 de a b r i l de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N . 44.711, D E 9 I>E A B R I L D E 1965 
Dispõe sobre a abertura de u m crédito especial no Departamento de Aguas • 

E n e r g i a E l é t r i c a —• P L A D I 
A D H É M A R P E i U J I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U l . O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais , 
Decreta: , 
Ar t igo 1.° — Fica aberto no Depar tamento de Á g u a s e E n e r g i a E l é t r i c a 

com v i g ê n c i a a t é 31 de -iezem'. >.:o áe 196S, um c r é d i t o especial de C r $ 8.286.349.000 
'o i to b i l h õ e s , duzentos e oü-fntn e seis m i l h õ e s , trezentos e quarenta e nove m i l 
cruzeiros) para atender à s ci«?»ss9s com a a p l i c a ç ã o em diversos setores, i n c l u í d o s 
no P L A D I . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O pjresente c r é d i t o s e r á coberto com os recursos 
provenientes da s u p l e m e n t a ç ã o í e i t a à verba n . 347, 8.93.4 — i t em «91 — 1 3 — 2 — 1 
rio o r ç a m e n t o do Estado, pelo Decre to n . 44.317, de 30 de dezembro .de 1964, nos 
termos da L e i n . 8.552 da mesma data . 

Ar t igo 2.° — A s despesas referentes ao C r é d i t o especial aberto a t r a v é s 
óo artigo 1." o b s e r v a r ã o , segundo as categorias e c o n ô m i c a s e f u n ç õ e s do Governo , 
e s t a t u í d a s na L e i Fede ra l n . 4.320, de 17 de m a r ç o de 1964, a seguinte c l a s s i f i c a ç ã o : 
Categor ia E c o n ô m i c a F u n ç ã o Espec i f i cação 

4 .1 .5 .0 33 S e r v i ç o s em Regime de Pro
g r a m a ç ã o especial 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . -
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , 9 de ab r i l de 1965. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Pelerson Soares Penido 

P u b l i c a d o n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos 9 de a b r i l de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

: . D E C K l í T O N . 44.712, D E 9 D E A B R I L D E 1965 
D i s p õ e sobre t r a n s f e r ê n c i a de v e í cu lo 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , ao UÍV- de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l o — F i c a t ransferido do p a t r i m ô n i o do P a l á c i o do Governo 

pa ra o do Depar tamento J u r í d i c o do Estado, da Secre tar ia da J u s t i ç a e N e g ó 
cios do In ter ior , o seguinte v e í c u l o : 

P a t r i m ô n i o 3.611 — Modelo " P e r u a " — M a r c a " K o m b i V o l k s w a g e n " 
— M o t o r B .8 .378 - - A n o . 1960. 

A r t i g o 3 C — l i s te cccre tc e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o dc G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , 9 de abr i l de 1965. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Mora«s Leme 
.Juvenal Rodrigues de Moraes 

P u b l i c a o o na Di re to r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios 
do Governo , aos 9 de ab r i l de 1.965. 

Miguel Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tu to 
D E C R E T O N . 44.713 D E 9 D E A B R I L D E 1965 

Dispõe sobre d e a ç ã u de v e í cu lo usado do Estado ã C o n g r e g a ç ã o Mis s iomár i a s 
I m a c u l a d a , de Assis. 

A D H E J V i A R P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos termos da L e i n . 
5.597, de 12 de a b r i l cie 1980. ar t igo 43. com a nova r e d a ç ã o que lhe a t r i bu iu a 
L e i n . 8.372, de 28 m outubro de 1964, art igo 1.°, 

Deereta: 
A r t i g o 1 0 — E m deferimento à s o l i c i t a ç ã o objeto do processo' C K 5 -

532-65 f ica doado à C o n g r e g a ç ã o M i s s i o n á r i a Imacu lada , de Assis, u m ve ícu lo 
usado ' P e r u a K o m b i Volkswagen , motor n . 2-777.495, registrado no p a t r i m ô 
nio da Secretaria de Estado dos N e e ó c i o s da Fazenda e declarado excedente para 
a mesma oela C E M E - C o m i s s ã o Fstadup.l de M a t e r i a l Excedente . 

Ar t igo ?.° - A Secretar ia de Estado dos Negóc ios da S e g u r a n ç a . P ú 
bl ica , por i n t e r m é d i o da delegacia de polícia competente e x p e d i r á o cer t i f icado 
de propriedade re la t ivo ao ve ícu lo ora doado . 

A r t i g o 3 ° — fiste decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disr-osicões em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo . 9 de abr i l de 1965. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l v a Gordo 
C a n t í d i o Noguei ra Sampa io 

P u b l i c a d a na Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo , aos 9 de abri] de 1S?5. 

M i g u e l Sansigolo. Di re tor G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N.o 44.714, D E 9 D E A B R I L D E 1965 
D i s p õ e sobre doação de veículo usado do Estado à Sociedade Amigos de Itaberaba 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas a< ' i b u i ç õ e s legais e nos termos da le i n.o 5.597, 
de 12 de a b r i l de 1960, ar t igo 43. com a nova r e d a ç ã o que lhe a t r i b u i u a L e i n.o 
8.372, de 28 de outubro de 1964, art igo l .o , 

Decreta : 
A r t i g o l .o — E m deferimento à s o l i c i t a ç ã o objeto do processo G G — 

415165, f ica doado à Sociedade Amíí?o.s de I taberaba, u m veículo usado Jeep Wii-
lys. motor N . BS-819.793, registrado 110 p a t r i m ô n i o da Secre tar ia de Estado d o » " 
Negóc ios d a Fazenda e declarado excedente p a r a a mesma pela C E M E — Co
m i s s ã o Fs t adua l de M a t e r i a l Excedente . 

Ar t igo 2.0 — A Secretar ia de Es tado dos Negóc ios da S e g u r a n ç a P ú -
bücB. pói i n t e r m é d i o da D i r e t o r i a do S e r v i ç o de T r â n s i t o e x p e d i r á o cer t i f icada 
de propriedade refativo ao veículo ora doado. 

Ar t igo 3.0 — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o 
Ar t igo 4.0 — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , 9 de a b r i l de 1965 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José A d o l p h o da S i l va Gordo 
C a n t í d i o Nogueira Sampaio 

. „ . Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Nestóeios 
« o Governo, aos 9 de A b r i l de 1965. 

Miguel Sansigolo D i r e to r Geral — Subs t i tu to . 

™ - „ , D E C R E T O N.o 44.715, D E 9 D E A B R I L D E 19C5 
ü l s p o e sobre d o a ç ã o de ve ícu lo usado do Es tado à A s s o c i a ç ã o Cristã Feminina 

T W d S O O A

J r í ^ E M A R ^ P : f Í E I B A D E C A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
S A ° P A 1 J L O . usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos da lei n.o 5.m, 
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